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EMENTA
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CNPJ. INSCRIÇÃO DO 
ESTABELECIMENTO MATRIZ DIFERENTE DA DO 
ESTABELECIMENTO FILIAL. EXISTÊNCIA DE DÉBITO 
TRIBUTÁRIO EM NOME DE UM NÃO IMPEDE A EXPEDIÇÃO 
DE REGULARIDADE FISCAL EM NOME DE OUTRO. 
PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, assim ementado:
TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS DA MATRIZ. CNPJ PRÓPRIO DAS 
FILIAIS. IRRELEVÂNCIA NO QUE DIZ RESPEITO À UNIDADE 
PATRIMONIAL DA DEVEDORA.

No apelo especial, a recorrente alega violação ao art. 127, II, do CTN. 
Argumenta que "a legislação tributária federal adota o princípio da autonomia de cada 
estabelecimento da pessoa jurídica (matriz e filiais), de modo que o Fisco Federal deve 
apurar a regularidade fiscal por estabelecimento, expedindo a certidão positiva de 
débito com efeito de negativa em favor do estabelecimento (matriz ou filial) da pessoa 
jurídica que esteja regular (sem débitos), ainda que restem estabelecimentos (matriz ou 
filiais) com pendências, conforme orientação já sacramentada por este E. STJ". 

Com contrarrazões.
Decisão de admissibilidade às fls. 258-259.  
Parecer do MPF às fls. 269-272, pelo provimento do Recurso Especial. 
É o relatório. Decido. 
Com efeito, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que quando o 

estabelecimento matriz possuir inscrição no CNPJ diferente da do estabelecimento filial, a 
existência de débito tributário em nome de um não impede a expedição de regularidade 
fiscal em nome de outro.

Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVO DE DÉBITOS, COM 
EFEITO DE NEGATIVA. ART. 206 DO CTN. 
ESTABELECIMENTO FILIAL COM CNPJ DISTINTO DAQUELE 
ATRIBUÍDO À DEVEDORA.
1. Quando o estabelecimento matriz possuir inscrição no CNPJ 
diferente da do estabelecimento filial, a existência de débito 
tributário em nome de um não impede a expedição de 
regularidade fiscal em nome de outro. A respeito: AgRg no 
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AREsp 657.920/AM, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda 
Turma, DJe 27/05/2015; AgRg no AREsp 624.040/BA, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
30/03/2015; AgRg no REsp 1488209/RS, Rel. Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe 20/02/2015.
2. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp 1.476.087/SC, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 27/08/2015, grifo 
nosso). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA 
SÚMULA N. 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
DOS ARTS. 62 DO DECRETO N. 147/67, 4º DO DECRETO N. 
84.702/80 E 205 DO CTN. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 
211/STJ. CNPJ. INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO MATRIZ 
DIFERENTE DA DO ESTABELECIMENTO FILIAL. 
EXISTÊNCIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO EM NOME DE UM 
NÃO IMPEDE A EXPEDIÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL 
EM NOME DE OUTRO. SÚMULA N. 83/STJ. INCIDÊNCIA. 
[...]
III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça 
segundo o qual, quando o estabelecimento matriz possuir inscrição 
no CNPJ diferente da do estabelecimento filial, a existência de 
débito tributário em nome de um não impede a expedição de 
regularidade fiscal em nome de outro.
[...]
VI – Agravo Regimental improvido (AgRg no AREsp 695.391/RJ, 
Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 28/10/2015, 
grifo nosso). 

TRIBUTÁRIO.   OFENSA AOS ARTS. 458 E 535 DO CPC/1973 
NÃO CONFIGURADA. EXPEDIÇÃO  DE CERTIDÃO   
NEGATIVA  DE  DÉBITO.  MATRIZ  E  FILIAL.  
POSSIBILIDADE. AUTONOMIA 
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA DOS ESTABELECIMENTOS.
[...]
2. O acórdão, devido às peculiaridades do caso, adotou a mesma 
linha de entendimento do STJ no sentido de que é possível a 
concessão de certidões negativas de débito tributário às empresas 
cujas filiais possuam débitos com a Fazenda Pública, desde que 
tenham números de CNPJ distintos, a denotar sua autonomia 
jurídico-administrativa. 
3. Recurso Especial não provido (REsp 1.651.634/BA, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 20/4/2017, grifo nosso). 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 
MATRIZ E FILIAL QUE POSSUEM INSCRIÇÕES DISTINTAS 
NO CNPJ. POSSIBILIDADE. AUTONOMIA 
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA DOS ESTABELECIMENTOS. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
[...]
II. Na forma da jurisprudência do STJ, "quando o 
estabelecimento matriz possuir inscrição no CNPJ diferente da do 
estabelecimento filial, a existência de débito tributário em nome de 
um não impede a expedição de regularidade fiscal em nome de 
outro" (STJ, AgRg no AREsp 695.391/RJ, Rel. Ministra 
REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
28/10/2015). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 
1.114.696/AM, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/10/2009; AgRg no REsp 
1.476.087/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 27/08/2015; AgRg no AREsp 
657.920/AM, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 27/05/2015; AgRg no AREsp 624.040/BA, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 30/03/2015.
III. Agravo Regimental improvido (AgRg no AREsp 660736/BA, Rel. 
Min. Assussete Magalhães, Segunda Turma, Dje 24/6/2016, grifo 
nosso). 

Ante o exposto, dou provimento ao Recurso Especial. 
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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